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INDICAÇÃO     /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo ao Secretário de Infraestrutura 
Lucindo Menezes, no sentido de adotarem as medidas cabíveis e necessárias para a requalificação 
da pavimentação e modernização da Rua Candinha Barreto, no bairro Jequiezinho, bem como 
reestruturação do canteiro central que a divide. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Nossa proposta tem o objetivo de pedir a requalificação da pavimentação e modernização de toda a 
Rua Candinha Barreto, localizada no bairro Jequiezinho, compreendendo pavimentação asfáltica, 
sinalização, iluminação, passeio com piso tátil, rampa de acesso para cadeirantes, quebra-molas 
elevados para pedestres, etc. Solicitamos também a construção de uma praça de lazer com pista 
para a prática de caminhada e corrida, e uma ciclovia, já que se trata de uma área para o bem 
comum. 
 
Esse importante espaço público, vítima da degradação do tempo, nunca sofreu qualquer tipo de 
intervenção visando à melhoria de sua estrutura física, o que agora deve ser feito para preservá-lo, 
tendo em vista tratar-se de uma importante artéria do bairro Jequiezinho, justificando uma maior 
atenção por parte do Poder Público local. 
 
Vale ressaltar que, a Rua Candinha Barreto é um importante instrumento de integração do bairro, e a 
construção de uma área de lazer e entretenimento democrático é de extrema necessidade, pois 
permitirá o acesso de todas as pessoas, cabendo, portanto, à Administração Municipal zelar para 
mantê-la em perfeito estado de conservação para o conforto e segurança de seus frequentadores.   
 
Estamos convencidos de que as devidas providências serão tomadas pelos órgãos competentes.  
 

Sala das Sessões, 19 de março de 2025. 

                                                                 
 

 
José Augusto de Aguiar Brito Filho (Gutinha) 

Vereador 
                                                                     

 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 

   ______________________________ 

ATENDIDO   

    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 

_______________________________ 
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